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DECRETO Nº 14.688/2023  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NITERÓI, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas;  

DECRETA:  

Art. 1º Fica a gestão do imóvel denominado ESTAÇÃO CANTAREIRA, localizado na 

Rua Alexandre Moura, 2 - São Domingos, nesta Cidade, a cargo da Empresa Municipal 

de Moradia Urbanização e Saneamento – EMUSA, pelo prazo de duração das obras de 

Reforma, observado o disposto no Decreto Municipal n° 14.645/2022.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Prefeitura Municipal de Niterói, 12 de janeiro de 2023.  

Axel Grael - Prefeito 


